
 

 

 

REQUERIMENTO 
(URGÊNCIA URGENTÍSSIMA) 

Requer urgência urgentíssima para 

apreciação do Projeto de Lei nº 4.476 de 

1994. 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, urgência urgentíssima para apreciação do Projeto de Lei nº 4.476, de 1994, 

que autoriza o Poder Executivo Federal a reverter em favor da Sociedade Japonesa de 

Santos, no Estado de São Paulo, o imóvel que menciona. 

 
Sala das Sessões,        de fevereiro de 2016. 

 
 

 
JOÃO PAULO PAPA 

Deputado Federal PSDB/SP 
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